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O Congresso Nacional decreta: 
 
  Art. 1o Esta lei dispõe sobre o crime de violação de direitos e 
prerrogativas do advogado. 
 
  Art. 2º A Lei nº 8.906, de 4 de Julho de 1994, que dispõe sobre o 
Estatuto da Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 85-A: 
 
   “Art. 85-A. Constitui crime violar direito ou prerrogativa do 
advogado impedindo a sua atuação profissional. 
Pena - detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, sem prejuízo da pena 
correspondente à violência, se houver. 
 
   §1º A pena será aumentada de um sexto até a metade, se do 
fato resultar prejuízo ao interesse patrocinado pelo advogado. 
 
   §2º A Ordem dos Advogados do Brasil, por intermédio de seus 
Conselhos Seccionais, poderá requerer a sua admissão como assistente do 
Ministério Público nas ações penais instauradas em virtude da aplicação desta lei. 
 
   §3º O Conselho Seccional da OAB, por intermédio de seus 
Presidentes, poderá requerer à autoridade policial competente a abertura de 
inquérito por violação aos direitos e prerrogativas do advogado.” 
 
  Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
  A lei 8.906, de 04 de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil, estabelece no seu artigo 2° que o 
advogado é indispensável à administração da Justiça, prestando serviço público e 
exercendo função social revestida do caráter de múnus público. 
 
  Trata-se, em verdade, de uma reafirmação da garantia constitucional 
constante do art. 133 da Carta Magna de 1988, que, no Capítulo destinado às 
funções essências à Justiça, determina: 
 
   “Art. 133. O advogado é indispensável à administração da 
Justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, 
nos termos da lei.” 
 
  Justamente para possibilitar o pleno desempenho deste relevante 
mister é que não constituem injúria ou difamação punível a ofensa irrogada  em 
juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu procurador (art. 142, I, do 
Código Penal).  
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  Resguardou-se, por um lado, a atuação do advogado, mas a Lei nº 
8.906/94, foro próprio para tratar da matéria, deixou de sancionar a conduta daquele 
que torna inviável o exercício da advocacia, limitando-se a prever os direitos e as 
prerrogativas dos advogados no exercício de seu ministério (art. 7º do Estatuto da 
Advocacia). 
 
  O respeito às prerrogativas e aos direitos do advogados consignados 
na referida norma consubstancia um dever imposto a todas as autoridades — 
judiciárias, policiais, administrativas, legislativas — e a violação ao bem jurídico 
tutelado pelos mencionados dispositivos compromete os direitos e as liberdades 
individuais que legalmente lhes são confiados para o respectivo patrocínio. 
 
  A inobservância dos direitos e prerrogativas indispensáveis ao 
exercício da advocacia impede o ministério privado do advogado, obstaculizando, 
assim, a prestação do serviço público e da função social desenvolvidos por aquele 
profissional. 
 
  Daí a importância do presente projeto, que deve receber o apoio dos 
meus nobres Pares. 

Sala das Sessões, 19 de maio de 2005. 
 

Deputado ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO 
PRONA - SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
CONSTITUIÇÃO 

DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 
CAPÍTULO IV 

DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA 
SEÇÃO III 

DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA 
 

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sendo inviolável 

por seus atos e manifestações no exercicio da profissão, nos limites da lei.  

  

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função jurisdicional do 

Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa, em todos os graus, dos 

necessitados, na forma do art. 5º, LXXIV. 
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§ 1º Lei complementar organizará a Defensoria Pública da União e do Distrito 

Federal e dos Territórios e prescreverá normas gerais para sua organização nos Estados, em 

cargos de carreira, providos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos, 

assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o exercício da 

advocacia fora das atribuições institucionais. 

* Primitivo § único renumerado pela Emenda Constitucional nº 45, de 

08/12/2004. 

§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 

administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites estabelecidos na 

lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 99, § 2º. 

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 

....................................................................................................................................................  

 

LEI Nº 8.906, DE  4 DE JULHO DE 1994 

 

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e a 

Ordem dos Advogados do Brasil - OAB. 

 

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA 

 
CAPÍTULO I 

DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 
 

Art. 2º O advogado é indispensável à administração da justiça. 

§ 1º No seu ministério privado, o advogado presta serviço público e exerce 

função social. 

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação de decisão 

favorável ao seu constituinte, ao convencimento do julgador, e seus atos constituem múnus 

público. 

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus atos e 

manifestações, nos limites desta Lei.   

  

Art. 3º O exercício da atividade de advocacia no território brasileiro e a 

denominação de advogado são privativos dos inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil - 

OAB. 

§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujeitando-se ao regime desta Lei, além do 

regime próprio a que se subordinem, os integrantes da Advocacia-Geral da União, da 

Procuradoria da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública e das Procuradorias e Consultorias 

Jurídicas dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e das respectivas entidades de 

administração indireta e fundacional.  

§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente inscrito,  pode praticar os atos 

previstos no art. 1º, na forma do Regulamento Geral, em conjunto com advogado e sob 

responsabilidade deste. 

....................................................................................................................................................

...... 
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CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO 

 

Art. 7º São direitos do advogado:  

I - exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional; 

II - ter respeitada, em nome da liberdade de defesa e do sigilo profissional, a 

inviolabilidade de seu escritório ou local de trabalho, de seus arquivos e dados, de sua 

correspondência e de suas comunicações, inclusive telefônicas ou afins, salvo caso de busca 

ou apreensão determinada por magistrado e acompanhada de representante da OAB; 

III - comunicar-se com seus clientes, pessoal e reservadamente, mesmo sem 

procuração, quando estes se acharem presos, detidos ou recolhidos em estabelecimentos 

civis ou militares, ainda que considerados incomunicáveis; 

IV - ter a presença de representante da OAB, quando preso em flagrante, por 

motivo ligado ao exercício da advocacia, para lavratura do auto respectivo, sob pena de 

nulidade e, nos demais casos, a comunicação expressa à seccional da OAB; 

V - não ser recolhido preso, antes de sentença transitada em julgado, senão em 

sala de Estado Maior, com instalações e comodidades condignas, assim reconhecidas pela 

OAB, e, na sua falta, em prisão domiciliar; 

VI - ingressar livremente: 

a) nas salas de sessões dos tribunais, mesmo além dos cancelos que separam a 

parte reservada aos magistrados; 

b) nas salas e dependências de audiências, secretarias, cartórios, ofícios de justiça, 

serviços notariais e de registro, e, no caso de delegacias e prisões, mesmo fora da hora de 

expediente e independentemente da presença de seus titulares; 

c) em qualquer edifício ou recinto em que funcione repartição judicial ou outro 

serviço público onde o advogado deva praticar ato ou colher prova ou informação útil ao 

exercício da atividade profissional, dentro do expediente ou fora dele, e ser atendido, desde 

que se ache presente qualquer servidor ou empregado; 

d) em qualquer assembléia ou reunião de que participe ou possa participar o seu 

cliente, ou perante a qual este deva comparecer, desde que munido de poderes especiais; 

VII - permanecer sentado ou em pé e retirar-se de quaisquer locais indicados no 

inciso anterior, independentemente de licença; 

VIII - dirigir-se diretamente aos magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, 

independentemente de horário previamente marcado ou outra condição,  observando-se a 

ordem de chegada; 

IX - sustentar oralmente as razões de qualquer recurso ou processo, nas sessões 

de julgamento, após o voto do relator, em instância judicial ou administrativa, pelo prazo de 

quinze minutos, salvo se prazo maior for concedido; 

X - usar da palavra, pela ordem, em qualquer juízo ou tribunal, mediante 

intervenção sumária, para esclarecer equívoco ou dúvida surgida em relação a fatos, 

documentos ou afirmações que influam no julgamento, bem como para replicar acusação ou 

censura que lhe forem feitas; 

XI - reclamar, verbalmente ou por escrito, perante qualquer juízo, tribunal ou 

autoridade, contra a inobservância de preceito de lei, regulamento ou regimento; 

XII - falar, sentado ou em pé, em juízo, tribunal ou órgão de deliberação coletiva 

da Administração Pública ou do Poder Legislativo; 
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XIII - examinar, em qualquer órgão dos Poderes Judiciário e Legislativo, ou da 

Administração Pública em geral, autos de processos findos ou em andamento, mesmo sem 

procuração, quando não estejam sujeitos a sigilo, assegurada a obtenção de cópias, podendo 

tomar apontamentos; 

XIV - examinar em qualquer repartição policial, mesmo sem procuração, autos de 

flagrante e de inquérito, findos ou em andamento, ainda que conclusos à autoridade, 

podendo copiar peças e tomar apontamentos; 

XV - ter vista dos processos judiciais ou administrativos de qualquer natureza, em 

cartório ou na repartição competente, ou retirá-los pelos prazos legais; 

XVI - retirar autos de processos findos, mesmo sem procuração, pelo prazo de 

dez dias; 

XVII - ser publicamente desagravado, quando ofendido no exercício da profissão 

ou em razão dela; 

XVIII - usar os símbolos privativos da profissão de advogado; 

XIX - recusar-se a depor como testemunha em processo no qual funcionou ou 

deva funcionar, ou sobre fato relacionado com pessoa de quem seja ou foi advogado, mesmo 

quando autorizado ou solicitado pelo constituinte, bem como sobre fato que constitua sigilo 

profissional; 

XX - retirar-se do recinto onde se encontre aguardando pregão para ato judicial, 

após trinta minutos do horário designado e ao qual ainda não tenha comparecido a 

autoridade que deva presidir a ele, mediante comunicação protocolizada em juízo. 

§ 1º Não se aplica o disposto nos incisos XV e XVI: 

1) aos processos sob regime de segredo de justiça; 

2) quando existirem nos autos documentos originais de difícil restauração ou 

ocorrer circunstância relevante que justifique a permanência dos autos no cartório, secretaria 

ou repartição, reconhecida pela autoridade em despacho motivado, proferido de ofício, 

mediante representação ou a requerimento da parte interessada; 

3) até o encerramento do processo, ao advogado que houver deixado de devolver 

os respectivos autos no prazo legal, e só o fizer depois de intimado. 

§ 2º O advogado tem imunidade profissional, não constituindo injúria, difamação 

ou desacato puníveis qualquer manifestação de sua parte, no exercício de sua atividade, em 

juízo ou fora dele, sem prejuízo das sanções disciplinares perante a OAB, pelos excessos que 

cometer. 

§ 3º O advogado somente poderá ser preso em flagrante, por motivo de exercício 

da profissão, em caso de crime inafiançável, observado o disposto no inciso IV deste artigo. 

§ 4º O Poder Judiciário e o Poder Executivo devem instalar, em todos os juizados, 

fóruns, tribunais, delegacias de polícia e presídios, salas especiais permanentes para os 

advogados, com uso e controle assegurados à OAB. 

§ 5º No caso de ofensa a inscrito na OAB, no exercício da profissão ou de cargo 

ou função de órgão da OAB, o conselho competente deve promover o desagravo público do 

ofendido, sem prejuízo da responsabilidade criminal em que incorrer o infrator. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA INSCRIÇÃO 

 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5573 

 

PL-5282/2005 

 

7 

Art. 8º Para inscrição como advogado é necessário: 

I - capacidade civil; 

II - diploma ou certidão de graduação em direito, obtido em instituição de ensino 

oficialmente autorizada e credenciada; 

III - título de eleitor e quitação do serviço militar, se brasileiro; 

IV - aprovação em Exame de Ordem; 

V - não exercer atividade incompatível com a advocacia; 

VI - idoneidade moral; 

VII - prestar compromisso perante o Conselho. 

§ 1º O Exame de Ordem é regulamentado em provimento do Conselho Federal da 

OAB. 

§ 2º O estrangeiro ou brasileiro, quando não graduado em direito no Brasil, deve 

fazer prova do título de graduação, obtido em instituição estrangeira, devidamente 

revalidado, além de atender aos demais requisitos previstos neste artigo. 

§ 3º A inidoneidade moral, suscitada por qualquer pessoa, deve ser declarada 

mediante decisão que obtenha no mínimo dois terços dos votos de todos os membros do 

conselho competente, em procedimento que observe os termos do processo disciplinar. 

§ 4º Não atende ao requisito de idoneidade moral aquele que tiver sido condenado 

por crime infamante, salvo reabilitação judicial. 

.......................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 
Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasileiros e as instituições a ele filiadas têm 

qualidade para promover perante a OAB o que julgarem do interesse dos advogados em 

geral ou de qualquer dos seus membros. 

  

Art. 86. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Art. 87. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei nº 4.215, 

de 27 de abril de 1963, a Lei nº 5.390, de 23 de fevereiro de 1968, o Decreto-lei nº 505, de 

18 de março de 1969, a Lei nº 5.681, de 20 de julho de 1971, a Lei nº 5.842, de 6 de 

dezembro de 1972, a Lei nº 5.960, de 10 de dezembro de 1973, a Lei nº 6.743, de 5 de 

dezembro de 1979, a Lei nº 6.884, de 9 de dezembro de 1980, a Lei nº 6.994, de 26 de maio 

de 1982, mantidos os efeitos da Lei nº 7.346, de 22 de julho de 1985. 

  

DECRETO-LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940 

 

Código Penal  

 

PARTE ESPECIAL 
 

TÍTULO I 
DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 
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CAPÍTULO V 
DOS CRIMES CONTRA A HONRA 

 
Exclusão do crime 

Art. 142. Não constituem injúria ou difamação punível: 

I - a ofensa irrogada em juízo, na discussão da causa, pela parte ou por seu 

procurador; 

II - a opinião desfavorável da crítica literária, artística ou científica, salvo quando 

inequívoca a intenção de injuriar ou difamar; 

III - o conceito desfavorável emitido por funcionário público, em apreciação ou 

informação que preste no cumprimento de dever do ofício. 

Parágrafo único. Nos casos dos ns. I e III, responde pela injúria ou pela difamação 

quem lhe dá publicidade.  

  

Retratação 

Art. 143. O querelado que, antes da sentença, se retrata cabalmente da calúnia ou 

da difamação, fica isento de pena.  

....................................................................................................................................................  

 

FIM DO DOCUMENTO 


